
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Plenário Syrio lgnátios

Poder Legislativo
CNPJ: 47.794.169/0001-24

REQUERIMENTO Nº 59/2025

Autoria: Priscila Franco de Oliveira
Nº do Protocolo: 119/2025
Protocolado em: 24/01/2025 16h27

Solicitando informações detalhadas sobre a falta
de estoque de insulina NPH humana no município
de Porto Ferreira.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  obedecidas  às  normas  regimentais,  seja  oficiado  ao  senhor  Prefeito
Municipal, solicitando ao mesmo, através dos órgãos competentes da municipalidade, as seguintes
informações detalhadas sobre a falta de estoque de insulina NPH humana no município de Porto
Ferreira. Diversos munícipes, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social,  têm
relatado  a  dificuldade  de  acesso  a  esse  medicamento  essencial,  que  é  vital  para  o  controle  da
diabetes  tipo  1  e  tipo  2.
A  insulina  NPH  humana  é  de  fundamental  importância  para  a  vida  de  muitas  pessoas
hipossuficientes  que  dependem desse  medicamento  para  o  controle  de  sua  condição  de  saúde.  A
falta de insulina no estoque da Secretaria Municipal de Saúde está gerando sérios riscos à saúde
dessas  pessoas,  que  não  podem interromper  o  tratamento,  nem adquirir  o  medicamento  em
farmácias particulares devido à sua limitação financeira.
 
Diante disso, solicitamos as seguintes informações:

 Quais foram as causas dessa interrupção no fornecimento de insulina para os pacientes que1.
dependem do Sistema Único de Saúde (SUS)?
 Existe uma previsão para o restabelecimento do estoque de insulina NPH humana? Qual a2.
data estimada para que o medicamento esteja disponível para os pacientes novamente?
 Quais alternativas estão sendo fornecidas aos pacientes que dependem da insulina NPH3.
humana enquanto não há estoque? Existem outros tipos de insulina ou medicamentos que
estão sendo disponibilizados?
Quais medidas estão sendo adotadas para minimizar os riscos de saúde aos pacientes que4.
necessitam da insulina NPH humana e não estão conseguindo acessar o medicamento neste
momento?
 Como a Prefeitura está informando a população afetada sobre a  falta  de insulina e  as5.
alternativas disponíveis? Existe algum canal de comunicação para que os pacientes possam
ser orientados?
 Quais ações a Secretaria de Saúde está tomando para garantir que situações como esta não6.
se  repitam  no  futuro  e  que  o  fornecimento  de  medicamentos  essenciais  não  seja
comprometido?
Quantas pessoas,  em média,  fazem uso de insulina e retiram o medicamento pela  rede7.
municipal de saúde? Qual o impacto previsto da falta do medicamento para essa população?
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Justificativa: 
A presente solicitação visa obter informações detalhadas e esclarecimentos sobre a falta de insulina
NPH humana nos  estoques  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme relatado por  diversos
munícipes.  A  insulina  NPH  humana  é  um medicamento  essencial  no  tratamento  de  diabetes,
utilizado por pacientes que dependem do Sistema Único de Saúde (SUS) para o controle da doença.
Para muitas dessas pessoas, o fornecimento contínuo e regular deste medicamento é vital para a
manutenção da sua saúde e qualidade de vida.
A  falta  deste  medicamento  tem  gerado  sérios  riscos,  especialmente  para  a  população
hipossuficiente,  que  não  tem  condições  financeiras  para  adquirir  o  medicamento  em  farmácias
particulares. A interrupção no tratamento pode resultar em complicações graves de saúde, como
hipoglicemia ou hiperglicemia, colocando em risco a vida dos pacientes. Além disso, a ausência da
insulina  NPH compromete  o  controle  da  diabetes  e  pode  acarretar  o  agravamento  de  outras
condições de saúde associadas à doença.
Sabemos que a administração pública tem a responsabilidade de garantir  a disponibilidade de
medicamentos essenciais para a população, e a transparência nesse processo é fundamental para
que os cidadãos possam entender as causas dessa falta de insulina e as ações que estão sendo
tomadas para resolver a situação. Além disso, é importante que a Secretaria Municipal de Saúde
informe à população as alternativas existentes e os canais de comunicação para orientação dos
pacientes.
Portanto,  este  requerimento  se  justifica  pela  necessidade  urgente  de  esclarecimentos  sobre  as
causas da falta de insulina, as medidas que estão sendo adotadas para reverter a situação e a
garantia de que esse problema não se repetirá no futuro, garantindo a segurança e o bem-estar da
população que depende do SUS para seu tratamento.

 
Plenário Syrio Ignátios, 17 de janeiro de 2025.

Priscila Franco de Oliveira
Vereador(a) Autor(a)
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Chave de Verificação
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